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PROJETO DE LEI Nº  088 de   21        de     dezembro      de 2018.
“Aprova a avaliação atuarial 2019 nos termos da Lei Complementar Municipal nº 1231/2017 do Município de Botucatu/SP e fixa as alíquotas de contribuição previdenciária do RPPS dos servidores de Botucatu/SP nos termos que especifica.”

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º Considerando o resultado da Avaliação Atuarial, fica determinado a partir do ano de 2019 o percentual da alíquota patronal normal em 14,20% já incluída a taxa de administração e para contribuição parte segurado em 11,00% e os inativos e pensionistas que percebem benefício maior que o teto do RGPS será de 11,00%. 

Art. 2º O quadro de amortização do déficit técnico, passa a vigorar conforme quadro abaixo:
	Período
	Alíquota Contribuição - Custo Normal Total Mensal
	Alíquota Contribuição - Custo Suplementar Total Mensal
	Alíquota Contribuição - Total Mensal - sem tx adm
	Alíquota Contribuição Ente/Prefeitura - Total Mensal - sem tx adm
	Alíquota de Contributiva do Servidor - Total Mensal
	Taxa Administração acrescer na parte do Ente de 0% até 2%

	2019 à 2023
	23,20%
	14,00%
	37,20%
	26,20%
	11,00%
	2%

	2024 à 2028
	23,20%
	15,00%
	38,20%
	27,20%
	11,00%
	2%

	2029 à 2033
	23,20%
	25,00%
	48,20%
	37,20%
	11,00%
	2%

	2034 à 2045
	23,20%
	75,00%
	98,20%
	87,20%
	11,00%
	2%


Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores.





O presente projeto de lei tem por escopo obter autorização legislativa para aprovar a avaliação atuarial 2019 nos termos da Lei Complementar Municipal nº 1.231/2017 do Município de Botucatu/SP e fixa as alíquotas de contribuição previdenciária do RRPS dos servidores de Botucatu/SP nos termos que especifica.

Assim, é de suma importância a análise e aprovação de referido Projeto de Lei para que possamos efetivar tal beneficio a partir de 1º de janeiro de 2019, sendo necessária a tramitação extraordinária de referido projeto.






Pelo exposto, aguardo confiante a aprovação do projeto anexo.
Atenciosamente,

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.
Necessitamos que seja submetido à apreciação da Egrégia Câmara Municipal o projeto de lei que dispõe sobre a aprovação da avaliação atuarial 2019,  nos termos da Lei Complementar Municipal nº 1231/2017 do Município de Botucatu/SP e fixa as alíquotas de contribuição previdenciária do RPPS dos servidores de Botucatu/SP. 

Realizada avaliação atuarial para o exercício de 2.019, foram apresentados os resultados do regime próprio de previdência do Município tendo havido uma alteração de alíquotas, que vêm embasadas em complexa avaliação atuarial que seguiu parâmetros estritamente técnicos e que demonstram a viabilidade dos valores estabelecidos, conforme relatório em anexo.

A presente avaliação atuarial encontra embasamento traçado nos ditames da Lei Federal 9.717/1998, tendo o Conselho Administrativo do Botuprev aprovado referida avaliação nos termos da Lei Complementar Municipal 1231/2017.

Em razão destes motivos, que se reverterão em benefício tanto para a municipalidade como para o resguardo do interesse público, solicitamos sua aprovação por essa Colenda Casa de Leis e, ao ensejo, reiteramos votos de alta estima e distinta consideração.

Diante do exposto, requeiro o encaminhamento da proposta para a Câmara Municipal de Botucatu.

     Respeitosamente,

Walner Clayton Rodrigues
 Superintendente do Botuprev

OFÍCIO DSE N° 191/2018

                                  Botucatu, 21 de dezembro de 2018.

A Sua Excelência o Senhor

Vereador Izaias Branco da Silva Colino
Presidente da Câmara Municipal de

Botucatu.
Excelentíssimo Senhor Presidente.
1.




Tenho a honra de encaminhar à Egrégia Câmara Municipal, visando autorização Legislativa, Projeto de Lei que “Aprova a avaliação atuarial 2019 nos termos da Lei Complementar Municipal nº 1231/2017 do Município de Botucatu/SP e fixa as alíquotas de contribuição previdenciária do RPPS dos servidores de Botucatu/SP nos termos que especifica”.
2.




Senhor Presidente encareço de Vossa Excelência a convocação de uma sessão extraordinária para aprovação do projeto que é de suma importância para que possamos efetivar tal benefício a partir de 1º de janeiro de 2019.
3. 




Ao ensejo reitero a Vossa Excelência meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

 Mário Eduardo Pardini Affonseca
   Prefeito Municipal
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